
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

oFICIO N0.083/2025.

Monte Azul Paulista, 19 de Fevereiro de 2026.

Senhor Presidente

Temos a honra de en@minhar a Vossa
Excelência, Proieto de Lei no 1657 de 19 de Feverciro de 20,26,
'DISPOÍ{DO SOBRE:'Altera a Lei Municipal no 2.335, de 16 de dezembrc
de, 2021, que daspõe sobÍe a reestruturação do Plano de Carreira e
Valorização do Magiskário Público Municipal de Monte Azul Paulista - Sp,
e dá outras providências, para fins de cumprimento do piso Salariat
Nacional do Magistério Público a que se_ nefere a Lei Federal no
LL.73812OO8", para que seja convocado SESSAO EXTRAORDINARIÀ para
deliberação em caráErde REGIME DE URGÊNCH.

Atenciosamente,

/1 f/í:/>ã-t<Ça _--.-
MÀÍ{DeuEU srt\Ão FR Nç /--."

PÍ€feito do Município
Monte Azul Paulista-SP,

Ao
Excelentíssimo Senhor
WILSON RODRIGUES,
Presidente da Câmara de Vercadores
Nesta
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Sem mais para o momento, aproyeito
do ensejo para aprcsentar a Vossa Excelência, nossos protestos de
elevada estima e distinta @nsideração.



PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Precâ Rio Branco no.86 - CEp í4.730-000

MENSAGEM

REF. PL 1657/2026

Temos a honrâ de submeter à apreciação dessa Cotenda

Casa de Leis o Projeto de Lei no.1657 12026, que.Altera a Lei Municipal

no 2.335, de 16 de dezembro de 2O2L, que dispôe sobÍe a reestruturação

do PIano de Carreira e Valorização do Magistério públio Municipal de

ilonte Azul Paulista - SP, e dá outras providências, para fins de

cumpramenb do Piso Salarial Nacional do lrlagistério Público a que se

refere a l.ei Federa! no 11.738/2ü)8."

As altera@s apresêntadas referem-se à adequação dos

vencimentos dos anbgranB do quadro do magistério, com o fib de

atender ao piso nacional ptofissional estipulado para o ano de 2026, nos

termos da Lei Federal no 11.738/20O8.

Vale pontuar que o peÍcentual de aumenb, em nelação

ao Piso do ano anErior, corresponde a 5,40/6, nos teínos da Portaria do

MEC no a2, de 29 de janeiro de 2026, de maneira que através do

prêsente pÍojeto de lei busca-se adequar a tabela dê vencamentos dos

servidores municipais aos pêrtentuais corrcspondenbs.

Portanto, imprescindível a pÍopositura do presênb

PÍojeto de lei para a adequação das tabelas dê vencimenbs dos

integrantes do magistério público municipal.

2

Isto porque, em janeiro do corÍ€nte ano, fora publacada a

PoÍtaria do MEC no 82, de 29 de janeiro de 2026 com o Valor Nacional do

Piso do Magistério Público para o ano de 2026 no yalor de R$ 5.130,63

(cinco mil, cento e trinta reaas e sessênta e tr€s centayos), para jornada

de 4O (quarenta) hol?s semanais, nêtnoaüvos a 10 de janearo de 2O26.



PREFEITURA DO MUNrcíPIO DE IUIONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEp í4.730-000

Pelas razões expostas, rogamos de Vossa Exelência e de

seus nobres panes, a aprovação do pÍ€sente PÍojeto de Lei, como medida

necessária para o oferecimento de serviços públicos eficazes.

Certo de quê os senhores vereadotes dispensarão o
melhor de seus propósitos à análise do presenb Projeto de Lei, reitero
meus protestos de alta estima e distinta consideração.

Monte Azul Paulista-SP, 19 de Fevereiro de 2026.

I

J

MARDQUEU SÍLVIO FRANçA
PÍefeito Municipal

Monte Azu! Paulista



DISPõE SOBRE: 'Altera a Lei Municipal no 2.335, de 16 de dezembro de
-2-031t 

qg9 dis@ sobre a í€estruturaçâo do plano de Carrãira 
-e

Y"1T,11-9a_:_d: 
üa.sj$é1o púbtico_Municifr de uonte Azut pautista _ Sp,e oa outras providências, para fins de cumprimento do piso Salariai

l?"l9llL do Magistério públio a que se'reêrê a Lei Federat noLL.73Al2OO8.'

PREFEITURA DO i,IUNICIPIO D-E IIONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 _ CEp í4.730-{tOO

Município de Monte *u, ,ffi.:f#.r*
atribuições legais,

Azur paurista-rr., or*or6ffii8iánf TH#,ffif:t*Xl,:lE
Lei:

Art. 10 - para fins de cumprimento do piso Salariat
Nacional do Magistério públi@ preyisto na Lei Federal no 11.738/2qr8 e
rcvisão geral anual dos servidores munidpais, o Anexo r da Lea Municapat
no 2.335, de 16 de dezembrc de 2OZí-, passa a vigorar de acordo com o
Anexo Único desta Lei.

ArL 20 - Esta Lea entrã em vigor na data de sua
publicação, retroagindo sêus efeitos a 1o de janeiro de 2026.

Reg istre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista-SP, 19 de Fevereiro de 2026.

EU O FRANçA
PÍ€feito Municipal

Monte Azul Paulista
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